MPV 1287
00038

EMENDA N° - CMMPV 1287/2025
(a MPV 1287/2025)

Suprima-se o inciso I do caput do art. 3° da Medida Proviséria.

JUSTIFICACAO

E importante considerar que no inicio da Epidemia do Virus
zika que causou deficiéncia Congénita em milhares de criancgas pelo
Brasil, ainda ndo era possivel definir a causa. Ndo haviam exames
obrigatérios durante o Pré- Natal para infecgdo pelo virus Zika, e
muitos Estados Brasileiros durante um certo periodo nao realizavam

esses exames por falta de reagentes.

Também ¢é importante ressaltar que as gestantes em
sua grande maioria, contrairam zika no primeiro trimestre
da gestacdo e seus bebés apresentavam ma formacgdo cerebral
no fim dela, e muitos outros sé eram diagnosticados apds
0 nascimento, impossibilitando, mesmo se houvessem exames
disponiveis, a detec¢do do Virus no organismo da mae devido o periodo
entre a infec¢do e a coleta de material. Dito isto, ainda assim € possivel
confirmar a relacdo entre a deficiéncia da crianca e o Zika Virus, devido
avaliagdo clinica e por exames de imagens, visto que as criancas afetadas
pelo Virus zika tem caracteristicas muito préprias de calcificacGes

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD258392261700
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cerebrais que sé ocorrem nas infec¢bes pelo Zika, dentre outras
anomalias

Sala da comissao, 10 de fevereiro de 2025.

Deputado Eriberto Medeiros
(PSB - PE)

MxEdn
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       Suprima-se o inciso I do  caput do art. 3º da Medida Provisória.
       
    
  
   <p>É importante considerar que no início da Epidemia do Vírus zika que causou deficiência Congênita em milhares de crianças pelo Brasil, ainda não era possível definir a causa. Não haviam exames obrigatórios durante o Pré- Natal para infecção pelo vírus Zika, e muitos Estados Brasileiros durante um certo período não realizavam esses exames por falta de reagentes.</p><p class="align-justify">Também é importante ressaltar que as gestantes em sua grande maioria , contraíram zika no primeiro trimestre da gestação e seus bebês apresentavam má formação cerebral no fim dela, e muitos outros só eram diagnosticados após o nascimento,&nbsp;impossibilitando,&nbsp;mesmo se houvessem exames disponíveis, a detecção do Vírus no organismo da mãe devido o período entre a infecção e a coleta de material. Dito isto, ainda assim é possível confirmar a relação entre a deficiência da criança e o Zika Vírus, devido avaliação clínica e por exames de imagens, visto que as crianças afetadas pelo Vírus zika tem características muito próprias de calcificações cerebrais que só ocorrem nas infecções pelo Zika, &nbsp;dentre outras anomalias</p>
   
     
  
   


